
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.414-A, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
Ofício nº 833/2019 - SF 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das 
Contravenções Penais), para modificar a tipificação e a pena da 
contravenção de molestar alguém ou perturbar-lhe a tranquilidade e 
para prever a possibilidade de aplicação de medidas protetivas se a 
vítima for mulher; tendo parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da 
Mulher, pela aprovação (relatora: DEP. TABATA AMARAL ). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO. 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 65 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das 

Contravenções Penais), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 65. Molestar alguém ou perturbar-lhe a tranquilidade, por 

acinte ou por motivo reprovável, direta ou indiretamente, continuada 

ou episodicamente, com o uso de quaisquer meios, inclusive os 

virtuais: 

Pena – prisão simples, de 2 (dois) a 3 (três) anos. 

Parágrafo único. Se a vítima é mulher, podem ser aplicadas, 

quando cabíveis, as medidas protetivas previstas na Lei nº 11.340, de 

7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 16 de outubro de 2019. 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Lei das Contravenções Penais. 

 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À POLÍCIA DE COSTUMES 

....................................................................................................................................................... 

 

Perturbação da tranquilidade  
Art. 65. Molestar alguém ou perturbar-lhe a tranquilidade, por acinte ou por 

motivo reprovável:  
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Pena - prisão simples, de quinze dias a dois meses, ou multa, de duzentos mil réis 

a dois contos de réis.  

 

CAPÍTULO VIII 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Omissão de comunicação de crime  
Art. 66. Deixar de comunicar à autoridade competente:  

I - crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício de função 

pública, desde que a ação penal não dependa de representação;  

II - crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício da medicina ou 

de outra profissão sanitária, desde que a ação penal não dependa de representação e a 

comunicação não exponha o cliente a procedimento criminal:  

Pena - multa, de trezentos mil réis a três contos de réis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de 

outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a 

criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece 

medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

 

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem 
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violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e 

social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei no 1.414, de 2019, de autoria do Senado Federal 

(Senadora Rose Freitas), tem por objetivo modificar a tipificação e a pena da 

contravenção penal consubstanciada na conduta de molestar alguém ou perturbar-

lhe a tranquilidade.  Além disso, estabelece que nas hipóteses em que o sujeito 

passivo da conduta for mulher, possam ser aplicadas, quando cabíveis, as medidas 

protetivas previstas na Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha.  

Por despacho proferido pelo Presidente desta Câmara dos 

Deputados, esta proposição, que está tramitando sob o regime de prioridade e se 

sujeita à apreciação do Plenário, foi distribuída para análise e parecer às Comissões 

de Defesa dos Direitos da Mulher e de Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito 

e art. 54, RICD). 

É o Relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

A esta Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher compete analisar 

o mérito da proposta, nos termos do que dispõe o art. 32, inciso XXIV, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. 

O projeto se mostra oportuno e conveniente na medida em que 

promover alteração no art. 65 da Lei de Contravenções Penais para considerar 

praticado a conduta de “Molestar alguém ou perturbar-lhe a tranquilidade, por acinte 

ou por motivo reprovável”, por meios diretos ou indiretos, de forma continuada ou 

episódica, com o uso de quaisquer meios, inclusive os virtuais, e, assim desestimular 

esse tipo de comportamento.  
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A proposição sugere, ainda, o aumento de pena de prisão simples, 

de quinze dias a dois meses, ou multa, para a pena de prisão simples, de dois a três 

anos. Por fim, possibilita a aplicação das medidas protetivas previstas na Lei Maria 

da Penha, quando cabíveis, nas hipóteses em que a vítima da conduta seja mulher. 

Somos favoráveis ao mérito, tendo em vista que adequa o 

tratamento penal a conduta de quem persegue outrem de maneira insidiosa ou 

obsessiva, que nos dias atuais tem sua gravidade potencializada pela tecnologia. A 

proposição avança também ao prever a adoção de medidas protetivas previstas na 

Lei Maria da Penha se a vítima da perseguição for mulher.  

Ante o exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

no 1.414, de 2019. 

Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2019. 

Deputada TABATA AMARAL 
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.414/2019, nos termos do parecer da relatora, Deputada Tabata Amaral.  

Estiveram presentes as Senhoras Deputadas e os Senhores 
Deputados: 

Norma Ayub - Vice-Presidente, Chris Tonietto, Daniela do 
Waguinho, Luizianne Lins, Patricia Ferraz, Rose Modesto, Sâmia Bomfim, Tabata 
Amaral, Bia Cavassa, Carlos Henrique Gaguim, Carmen Zanotto, Celina Leão, 
Delegado Antônio Furtado, Edna Henrique, Fernanda Melchionna, Margarete 
Coelho, Pastor Eurico, Paula Belmonte, Silvia Cristina e Vilson da Fetaemg.  

Sala da Comissão, em 17 de dezembro de 2019.  

Deputada DANIELA DO WAGUINHO   
No exercício da Presidência  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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